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CAPA DO PROCESSO
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REQUERIMENTO PARÂ O LEGISLATIVO

EDISIO NOVAIS DE LIMA

Descrição do protocolo

REQUERIMENTO DE NOo13,2025 - REQUER A INSTALAÇÃO DE UMA COMISSÃO TEMPORÁRIA DO
CADASTRO IMOBILÁRIO DE ITAITINGA.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso sitê

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá sêr inÍormado na tela de consulta o CPF, em sê tratândo
de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 - O QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo
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EM l.L ôê €ozs
Gabinete Vereador Prof. Edisio Novais

REQUERIMENTO N.' O/3 2025

"REQUER A TNSTATÂçÃO DA COMTSSÃO

TEMPOúR|A DO CADASTRO
TMOBILÉRIO DE ITAITINGA."

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga

O Vereador que esta subscreve, no exercício de suas atribuições legais e em
conformidade com o Regimento lnterno, vêm, com o devido respeito, submeter à

apreciação do Plenário desta Augusta Casa Legislativa o presente Requerimento, por
meio do qual solicita a instalação da Comissão Temporária do Cadastro lmobiliário
de ltaitinga

Este pedido tem fundamento nos art.7O,71 e 79 (§2o e §3o) do Regimento
lnterno da Câmara Municipal de ltaitinga,

Ambiente e

municipais.

Solicito a inclusão de representantes da Secretaria de Finanças e do Meio
Controle Urbano a serem indicados por seus respectivos secretários

Certo
requerimento.

do apoio dos nobres pares, solicito a aprovação do presente

JUSTIFICATIVA

A criação da Comissão Temporária do Cadastro lmobiliário é necessária para

garantir a atualização e fiscalização do cadastro, essencial para a correta arrecadação e

planejamento urbano. A participação das secretarias de Finanças e Meio Ambiente
assegura uma análise técnica integrada, promovendo maior transparência e eficiência na

gestão pública de ltaitinga.

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de ltaitinga/CE, 

- 

de

EDIS OVAIS DE IIMA
or Prof. Edísio Novais

de 2025.
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